
PROPOSTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à Pesquisa de Preços nº 202501080004, que nos foi
enviada pelo(a) Câmara Municipal de Caririaçu, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.743.298/0001-06,
conforme protocolo datado aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. UNIT. (R$) V. TOTAL (R$)

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM
APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O
APERFEIÇOAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E
UNIFORMIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
DA OUVIDORIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CE

Serviço 12,00 Mês 5.170,00 62.040,00

EspeciDcação: ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO • Prestação de serviços de assessoria e consultoria para uma maior segurança aos
gestores quanto ao cumprimento de prazos com a classiDcação correta das manifestações, de acordo com a Lei de Acesso à
Informação, buscando desburocratizar o serviço manual de protocolo, qual seja: o envio e recebimento de documentos, relatórios,
pareceres, projetos, reclamações, sugestões, críticas, denúncias, etc., dispondo, moderadamente, deste serviço a partir do login, e,
posteriormente, sendo encaminhado para a pasta, Comissão ou vereador, correspondente ao que fora protocolizado, fazendo jus aos
princípios da economicidade, celeridade e transparência; • Treinamento e capacitação dos agentes desta Casa Legislativa nos
seguintes temas: Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informação), Lei Complementar n° 131/2009 (Ouvidoria como instrumento
de Gestão e Comunicação), Lei Federal n° 13.460/2017 (Lei de defesa do usuário do serviço Público), Lei Estadual n° 15.175/2012, Lei
Federal n°13.726/2018 (Lei da Desburocratização) no ente público. • Realizar acompanhamento de todo histórico de movimentação
dos atendimentos através de estatísticas; • Realizar reuniões periódicas com o Ouvidor, discutindo sobre os protocolos feitos, os
encaminhamentos, as soluções e as conclusões; • Prestar suporte jurídico a Ouvidoria, ainda que por meio virtual, em jornada
comercial diária e presencialmente quando necessário, visando dirimir quaisquer dúvidas sobre os protocolos efetuados; • Fomentar
o diálogo entre comunidade e Poder Legislativo, de forma que, se imprescindível, levem-se os questionamentos aos Poderes
Executivos e Judiciário, nas suas modalidades direta e indireta, objetivando uma mediação mais célere, transparente e com
fundamentos balizados na Lei de Acesso à Informação; • Assessorar a Ouvidoria nas Audiências Públicas, de modo a incentivar a
participação popular nas decisões administrativas da gestão e assim, divulgar a transparência da Administração, promovendo a
cultura de acesso à transparência na Administração Pública e conscientizando sobre o direito fundamental de acesso à informação; •
Publicar constantemente quadros evolutivos de avaliação do serviço público desta Casa prestado à população; • Assessorar na
elaboração do planejamento anual da Ouvidoria; • Assessorar no Fluxo da comunicação interna da Ouvidoria;

PEDRO EDUARDO DA SILVA FREITAS
CNPJ/MF: 41.350.246/0001-70

Assinado eletronicamente por Pedro Eduardo da Silva Freitas, CPF/MF Nº ***.275.203-*** em 15/01/2025 Para validar as
informações aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse: precodereferencia.m2atecnologia.com.br/validar-
proposta-fornecedor/ e informar o código: 49fe7a94d36311efa47b13d4eef34806



A presente proposta importa no montante total de R$ 62.040,00 (sessenta e dois mil e quarenta reais)

Prazo de validade da proposta: 60 dias

Forma de pagamento: Mensal

Condições de pagamento: 12 meses

Declaro que na presente proposta de preço estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço.

PEDRO EDUARDO DA SILVA FREITAS
CNPJ/MF: 41.350.246/0001-70

Assinado eletronicamente por Pedro Eduardo da Silva Freitas, CPF/MF Nº ***.275.203-*** em 15/01/2025 Para validar as
informações aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse: precodereferencia.m2atecnologia.com.br/validar-
proposta-fornecedor/ e informar o código: 49fe7a94d36311efa47b13d4eef34806



NOME/RAZÃO SOCIAL: PEDRO EDUARDO DA SILVA FREITAS

CPF/CNPJ: 41.350.246/0001-70 I.E/I.M: -- / --

ENDEREÇO: JOAO JOSE DE FREITAS , 568

COMPLEMENTO: -- BAIRRO: CEDRON

MUNICÍPIO: Caririaçu ESTADO: Ceará CEP: 63.220-000

EMAIL: digiservicoseassessorias@gmail.com TELEFONE: (88) 9954-6781

PROTOCOLO
PESQUISA DE PREÇOS Nº 202501080004

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O APERFEIÇOAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E UNIFORMIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CARIRIAÇU-CE

DADOS DO FORNECEDOR

Declaro para todos os Dns de Direito, que recebi a PESQUISA DE PREÇOS supra citada, emitida aos
nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do respectivo Termo de
Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

PEDRO EDUARDO DA SILVA FREITAS
CNPJ/MF: 41.350.246/0001-70

Assinado eletronicamente por Pedro Eduardo da Silva Freitas, CPF/MF Nº ***.275.203-*** em 15/01/2025 Para validar as
informações aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse: precodereferencia.m2atecnologia.com.br/validar-
proposta-fornecedor/ e informar o código: 49fe7a94d36311efa47b13d4eef34806



PROPOSTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à Pesquisa de Preços nº 202501080004, que nos foi
enviada pelo(a) Câmara Municipal de Caririaçu, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.743.298/0001-06,
conforme protocolo datado aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. UNIT. (R$) V. TOTAL (R$)

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM
APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O
APERFEIÇOAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E
UNIFORMIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
DA OUVIDORIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CE

Serviço 12,00 Mês 5.100,00 61.200,00

EspeciDcação: ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO • Prestação de serviços de assessoria e consultoria para uma maior segurança aos
gestores quanto ao cumprimento de prazos com a classiDcação correta das manifestações, de acordo com a Lei de Acesso à
Informação, buscando desburocratizar o serviço manual de protocolo, qual seja: o envio e recebimento de documentos, relatórios,
pareceres, projetos, reclamações, sugestões, críticas, denúncias, etc., dispondo, moderadamente, deste serviço a partir do login, e,
posteriormente, sendo encaminhado para a pasta, Comissão ou vereador, correspondente ao que fora protocolizado, fazendo jus aos
princípios da economicidade, celeridade e transparência; • Treinamento e capacitação dos agentes desta Casa Legislativa nos
seguintes temas: Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informação), Lei Complementar n° 131/2009 (Ouvidoria como instrumento
de Gestão e Comunicação), Lei Federal n° 13.460/2017 (Lei de defesa do usuário do serviço Público), Lei Estadual n° 15.175/2012, Lei
Federal n°13.726/2018 (Lei da Desburocratização) no ente público. • Realizar acompanhamento de todo histórico de movimentação
dos atendimentos através de estatísticas; • Realizar reuniões periódicas com o Ouvidor, discutindo sobre os protocolos feitos, os
encaminhamentos, as soluções e as conclusões; • Prestar suporte jurídico a Ouvidoria, ainda que por meio virtual, em jornada
comercial diária e presencialmente quando necessário, visando dirimir quaisquer dúvidas sobre os protocolos efetuados; • Fomentar
o diálogo entre comunidade e Poder Legislativo, de forma que, se imprescindível, levem-se os questionamentos aos Poderes
Executivos e Judiciário, nas suas modalidades direta e indireta, objetivando uma mediação mais célere, transparente e com
fundamentos balizados na Lei de Acesso à Informação; • Assessorar a Ouvidoria nas Audiências Públicas, de modo a incentivar a
participação popular nas decisões administrativas da gestão e assim, divulgar a transparência da Administração, promovendo a
cultura de acesso à transparência na Administração Pública e conscientizando sobre o direito fundamental de acesso à informação; •
Publicar constantemente quadros evolutivos de avaliação do serviço público desta Casa prestado à população; • Assessorar na
elaboração do planejamento anual da Ouvidoria; • Assessorar no Fluxo da comunicação interna da Ouvidoria;

LUIZ ANTONIO DE MORAIS PINHEIRO
LTDA

CNPJ/MF: 38.185.960/0001-46

Assinado eletronicamente por Luiz Antonio de Morais Pinheiro, CPF/MF Nº ***.089.203-*** em 15/01/2025 Para validar as
informações aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse: precodereferencia.m2atecnologia.com.br/validar-
proposta-fornecedor/ e informar o código: 49fe7a92d36311efa47b13d4eef34806



A presente proposta importa no montante total de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil, duzentos reais)

Prazo de validade da proposta: 60 dias

Forma de pagamento: Mensal

Condições de pagamento: 12 meses

Declaro que na presente proposta de preço estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço.

LUIZ ANTONIO DE MORAIS PINHEIRO
LTDA

CNPJ/MF: 38.185.960/0001-46

Assinado eletronicamente por Luiz Antonio de Morais Pinheiro, CPF/MF Nº ***.089.203-*** em 15/01/2025 Para validar as
informações aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse: precodereferencia.m2atecnologia.com.br/validar-
proposta-fornecedor/ e informar o código: 49fe7a92d36311efa47b13d4eef34806



NOME/RAZÃO SOCIAL: LUIZ ANTONIO DE MORAIS PINHEIRO LTDA

CPF/CNPJ: 38.185.960/0001-46 I.E/I.M: 06.166.666-1 / 12708

ENDEREÇO: SITIO RIACHO SECO , 850

COMPLEMENTO: -- BAIRRO: ZONA RURAL

MUNICÍPIO: Caririaçu ESTADO: Ceará CEP: 63.220-000

EMAIL: laservicoseassessoria01@gmail.com TELEFONE: --

PROTOCOLO
PESQUISA DE PREÇOS Nº 202501080004

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O APERFEIÇOAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E UNIFORMIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CARIRIAÇU-CE

DADOS DO FORNECEDOR

Declaro para todos os Dns de Direito, que recebi a PESQUISA DE PREÇOS supra citada, emitida aos
nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do respectivo Termo de
Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

LUIZ ANTONIO DE MORAIS PINHEIRO
LTDA

CNPJ/MF: 38.185.960/0001-46

Assinado eletronicamente por Luiz Antonio de Morais Pinheiro, CPF/MF Nº ***.089.203-*** em 15/01/2025 Para validar as
informações aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse: precodereferencia.m2atecnologia.com.br/validar-
proposta-fornecedor/ e informar o código: 49fe7a92d36311efa47b13d4eef34806



PROPOSTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à Pesquisa de Preços nº 202501080004, que nos foi
enviada pelo(a) Câmara Municipal de Caririaçu, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.743.298/0001-06,
conforme protocolo datado aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. UNIT. (R$) V. TOTAL (R$)

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM
APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O
APERFEIÇOAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E
UNIFORMIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
DA OUVIDORIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CE

serviço 12,00 Mês 5.200,00 62.400,00

EspeciDcação: ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO • Prestação de serviços de assessoria e consultoria para uma maior segurança aos
gestores quanto ao cumprimento de prazos com a classiDcação correta das manifestações, de acordo com a Lei de Acesso à
Informação, buscando desburocratizar o serviço manual de protocolo, qual seja: o envio e recebimento de documentos, relatórios,
pareceres, projetos, reclamações, sugestões, críticas, denúncias, etc., dispondo, moderadamente, deste serviço a partir do login, e,
posteriormente, sendo encaminhado para a pasta, Comissão ou vereador, correspondente ao que fora protocolizado, fazendo jus aos
princípios da economicidade, celeridade e transparência; • Treinamento e capacitação dos agentes desta Casa Legislativa nos
seguintes temas: Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informação), Lei Complementar n° 131/2009 (Ouvidoria como instrumento
de Gestão e Comunicação), Lei Federal n° 13.460/2017 (Lei de defesa do usuário do serviço Público), Lei Estadual n° 15.175/2012, Lei
Federal n°13.726/2018 (Lei da Desburocratização) no ente público. • Realizar acompanhamento de todo histórico de movimentação
dos atendimentos através de estatísticas; • Realizar reuniões periódicas com o Ouvidor, discutindo sobre os protocolos feitos, os
encaminhamentos, as soluções e as conclusões; • Prestar suporte jurídico a Ouvidoria, ainda que por meio virtual, em jornada
comercial diária e presencialmente quando necessário, visando dirimir quaisquer dúvidas sobre os protocolos efetuados; • Fomentar
o diálogo entre comunidade e Poder Legislativo, de forma que, se imprescindível, levem-se os questionamentos aos Poderes
Executivos e Judiciário, nas suas modalidades direta e indireta, objetivando uma mediação mais célere, transparente e com
fundamentos balizados na Lei de Acesso à Informação; • Assessorar a Ouvidoria nas Audiências Públicas, de modo a incentivar a
participação popular nas decisões administrativas da gestão e assim, divulgar a transparência da Administração, promovendo a
cultura de acesso à transparência na Administração Pública e conscientizando sobre o direito fundamental de acesso à informação; •
Publicar constantemente quadros evolutivos de avaliação do serviço público desta Casa prestado à população; • Assessorar na
elaboração do planejamento anual da Ouvidoria; • Assessorar no Fluxo da comunicação interna da Ouvidoria;

JEFFERSON HONORATO DE SOUSA
BARROS

CNPJ/MF: 34.082.489/0001-00

Assinado eletronicamente por JEFFERSON HONORATO DE SOUSA BARROS, CPF/MF Nº ***.083.563-*** em 15/01/2025 Para
validar as informações aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse:
precodereferencia.m2atecnologia.com.br/validar-proposta-fornecedor/ e informar o código:
49fe7a93d36311efa47b13d4eef34806



A presente proposta importa no montante total de R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos
reais)

Prazo de validade da proposta: 60 dias

Forma de pagamento: Mensal

Condições de pagamento: 12 meses

Declaro que na presente proposta de preço estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço.

JEFFERSON HONORATO DE SOUSA
BARROS

CNPJ/MF: 34.082.489/0001-00

Assinado eletronicamente por JEFFERSON HONORATO DE SOUSA BARROS, CPF/MF Nº ***.083.563-*** em 15/01/2025 Para
validar as informações aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse:
precodereferencia.m2atecnologia.com.br/validar-proposta-fornecedor/ e informar o código:
49fe7a93d36311efa47b13d4eef34806



NOME/RAZÃO SOCIAL: JEFFERSON HONORATO DE SOUSA BARROS

CPF/CNPJ: 34.082.489/0001-00 I.E/I.M: 06.326.110-3 / 10

ENDEREÇO: JOAO VIEIRA CAVALCANTE , 31

COMPLEMENTO: -- BAIRRO: BOM PRINCIPIO

MUNICÍPIO: Pedra Branca ESTADO: Ceará CEP: 63.630-000

EMAIL: jeffhonoratobarros@gmail.com TELEFONE: (88) 9714-1642

PROTOCOLO
PESQUISA DE PREÇOS Nº 202501080004

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O APERFEIÇOAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E UNIFORMIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CARIRIAÇU-CE

DADOS DO FORNECEDOR

Declaro para todos os Dns de Direito, que recebi a PESQUISA DE PREÇOS supra citada, emitida aos
nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do respectivo Termo de
Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

JEFFERSON HONORATO DE SOUSA
BARROS

CNPJ/MF: 34.082.489/0001-00

Assinado eletronicamente por JEFFERSON HONORATO DE SOUSA BARROS, CPF/MF Nº ***.083.563-*** em 15/01/2025 Para
validar as informações aponte a câmara do seu celular para o QRCODE ou acesse:
precodereferencia.m2atecnologia.com.br/validar-proposta-fornecedor/ e informar o código:
49fe7a93d36311efa47b13d4eef34806



RUA Carlos Morais, 421- Centro – Caririaçu – Ceará – CEP: 63.220-000 – Fone: (88) 3547-1209
CNPJ: 06.743.298/0001-06   –  CGF Nº 06.920.327-0

Site: www.camaracaririacu.ce.gov.br  Email: camaracaririacu@hotmail.com

Nota Técnica

Pesquisa de preços Nº 202501080004

Unidade responsável
CAMARA MUNICIPAL DE CARIRIACU
Câmara Municipal de Caririaçu

Chave de Acesso
9b5f5642-5f2a-4d13-9e92-969daaedc44c

Data da Finalização
15/01/2025

Responsável
Iltan Brito Teixeira

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço:
precodereferencia.m2atecnologia.com.br/validacoes/validar_pesquisa/?
codigo=9b5f5642-5f2a-4d13-9e92-969daaedc44c

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE    
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E ORIENTAÇÃO
PARA O APERFEIÇOAMENTO, DESENVOLVIMENTO E UNIFORMIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA       
OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CE.

Considerando que o bom planejamento dos recursos desta câmara municipal, para o pleno atendimento das
necessidades básicas e considerando a necessidade de assessoria/consultoria em ouvidoria da casa
legislativa, afim de desenvolver manifestações da sociedade em geral. o apoio técnico para a ouvidoria como
uma ferramenta de gestão, possibilita ao gestor da instituição, por meio de relatórios e análises de indicadores
quantitativos e qualitativos, conhecerem a percepção da população frente aos serviços públicos prestados,
mensurando sua efetividade e identificando seus pontos críticos na busca de informações, como ferramentas
que garantam a transparência e o controle social das ações públicas. nesse contexto, a consultoria junto à
ouvidoria legislativa, busca manter por meio de diálogo, estreitando e fortalecendo sua relação do cidadão com
as instituições. pelo exposto, faz-se necessário a presente contratação.

II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

http://www.camaracaririacu.ce.gov.br/
mailto:camaracaririacu@hotmail.com


RUA Carlos Morais, 421- Centro – Caririaçu – Ceará – CEP: 63.220-000 – Fone: (88) 3547-1209
CNPJ: 06.743.298/0001-06   –  CGF Nº 06.920.327-0

Site: www.camaracaririacu.ce.gov.br  Email: camaracaririacu@hotmail.com

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a deGnição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros
conforme IN SEGES/ME nº 65/2021:

Artigo 5º, Inciso IV   : pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justiGcativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

2.2. Justificativa para a não prioridade das consultas aos sistemas oficiais e contratações
públicas

Neste caso, não foi possível priorizar as consultas aos sistemas oGciais de preços e contratações
públicas similares para a deGnição do valor estimado, conforme recomendado pelo artigo 5º, §1º,
da IN SEGES/ME nº 65/2021. As bases oGciais de preços, como o Painel de Preços e o banco de
preços em saúde, não apresentaram informações suGcientemente representativas ou atualizadas
para o tipo específico de serviço necessário para esta contratação.

Por isso, optou-se por realizar pesquisa direta com fornecedores. As cotações coletadas junto a
três fornecedores especializados permitiram a obtenção de um valor atualizado, ajustado às
necessidades técnicas e especiGcidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o valor estimado
estivesse em conformidade com as condições de mercado e assegurasse a competitividade e
exequibilidade das propostas.

2.3. Consulta direta com fornecedores e justificativa para a escolha dos fornecedores

http://www.camaracaririacu.ce.gov.br/
mailto:camaracaririacu@hotmail.com
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Para garantir um levantamento de preços conGável e atualizado, foram realizadas cotações junto
a três fornecedores especializados no setor. Abaixo estão as informações dos fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justiGcativas para a escolha de
cada um:

Fornecedor Apresentou
proposta

Data envio Data
proposta

Justificativa para escolha

PEDRO EDUARDO
DA SILVA FREITAS

SIM 09/01/2025 15/01/2025

JustiGca-se a cotação realizada junto ao fornecedor,
tendo em vista que não foi possível a obtenção de
parâmetros objetivos nos preços praticados pelo poder
público, em relação ao detalhamento dos serviços que
serão desempenhados junto à está Câmara Municipal
de Caririaçu/CE. Considerando ainda que o fornecedor
já participou de certames licitatórios anteriormente
junto ao poder público, demonstrando não apenas
familiaridade com os procedimentos e requisitos de
contratação, mas também um histórico de
cumprimento e aderência às normativas e padrões
exigidos para o cumprimento da obrigação contratual.

LUIZ ANTONIO DE
MORAIS PINHEIRO
LTDA

SIM 09/01/2025 15/01/2025

JustiGca-se a cotação realizada junto ao
fornecedor, tendo em vista que não foi possível
a obtenção de parâmetros objetivos nos preços
praticados pelo poder público, em relação ao
detalhamento dos serviços que serão
desempenhados junto à está Câmara
Municipal de Caririaçu/CE. Considerando ainda
que o fornecedor já participou de certames
licitatórios anteriormente junto ao poder
público, demonstrando não apenas
familiaridade com os procedimentos e
requisitos de contratação, mas também um
histórico de cumprimento e aderência às
normativas e padrões exigidos para o
cumprimento da obrigação contratual.

JEFFERSON
HONORATO DE
SOUSA BARROS

SIM 09/01/2025 15/01/2025

JustiGca-se a cotação realizada junto ao
fornecedor, tendo em vista que não foi possível
a obtenção de parâmetros objetivos nos preços
praticados pelo poder público, em relação ao
detalhamento dos serviços que serão
desempenhados junto à está Câmara
Municipal de Caririaçu/CE. Considerando ainda
que o fornecedor já participou de certames
licitatórios anteriormente junto ao poder
público, demonstrando não apenas
familiaridade com os procedimentos e
requisitos de contratação, mas também um
histórico de cumprimento e aderência às
normativas e padrões exigidos para o
cumprimento da obrigação contratual.

Justificativa Adicional:

A seleção desses fornecedores baseou-se na experiência técnica e na capacidade
comprovada de atender ao setor público, assegurando cotações que são representativas e
atualizadas.
As respostas das Empresas JEFFERSON HONORATO DE SOUSA BARROS, LUIZ ANTONIO DE
MORAIS PINHEIRO LTDA e PEDRO EDUARDO DA SILVA FREITAS trouxeram dados
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consistentes que complementaram informações de bases oGciais, permitindo uma
estimativa de preço realista e adequada às necessidades especíGcas do objeto de
contratação.

Este gráGco ilustra a quantidade de pedidos de cotações enviados a fornecedores, destacando
quantos apresentaram respostas e quantos não responderam. As categorias incluem cotações
enviadas, respondidas e não respondidas, permitindo uma visão clara da adesão dos fornecedores
ao levantamento realizado.

2.4. Consideração do mínimo de três cotações

Para garantir a precisão e a conGabilidade na deGnição do valor estimado, foram analisados preços
obtidos a partir de cotações válidas, em conformidade com as parâmetros deGnidas no item 2.1
desta Nota Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado seja fundamentado
em informações consistentes, reTetindo as condições reais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.

Sempre que possível, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontes conGáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a
representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça a transparência e a
fundamentação técnica do processo de contratação, cumprindo os princípios de economicidade e
de eficiência.

Conforme deGnido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com a realidade
mercadológica. Essa metodologia também visa evitar distorções que possam comprometer a
regularidade do processo licitatório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a
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aplicação criteriosa dos recursos públicos e garantindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

Item 1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA            
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O APERFEIÇOAMENTO, DESENVOLVIMENTO E         
UNIFORMIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CE

ESPECIFICAÇÃO:

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO • Prestação de serviços de assessoria e consultoria para uma maior segurança aos gestores quanto ao
cumprimento de prazos com a classiGcação correta das manifestações, de acordo com a Lei de Acesso à Informação, buscando
desburocratizar o serviço manual de protocolo, qual seja: o envio e recebimento de documentos, relatórios, pareceres, projetos,
reclamações, sugestões, críticas, denúncias, etc., dispondo, moderadamente, deste serviço a partir do login, e, posteriormente, sendo
encaminhado para a pasta, Comissão ou vereador, correspondente ao que fora protocolizado, fazendo jus aos princípios da
economicidade, celeridade e transparência; • Treinamento e capacitação dos agentes desta Casa Legislativa nos seguintes temas: Lei
Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informação), Lei Complementar n° 131/2009 (Ouvidoria como instrumento de Gestão e
Comunicação), Lei Federal n° 13.460/2017 (Lei de defesa do usuário do serviço Público), Lei Estadual n° 15.175/2012, Lei Federal
n°13.726/2018 (Lei da Desburocratização) no ente público. • Realizar acompanhamento de todo histórico de movimentação dos
atendimentos através de estatísticas; • Realizar reuniões periódicas com o Ouvidor, discutindo sobre os protocolos feitos, os
encaminhamentos, as soluções e as conclusões; • Prestar suporte jurídico a Ouvidoria, ainda que por meio virtual, em jornada
comercial diária e presencialmente quando necessário, visando dirimir quaisquer dúvidas sobre os protocolos efetuados; • Fomentar o
diálogo entre comunidade e Poder Legislativo, de forma que, se imprescindível, levem-se os questionamentos aos Poderes Executivos
e Judiciário, nas suas modalidades direta e indireta, objetivando uma mediação mais célere, transparente e com fundamentos
balizados na Lei de Acesso à Informação; • Assessorar a Ouvidoria nas Audiências Públicas, de modo a incentivar a participação
popular nas decisões administrativas da gestão e assim, divulgar a transparência da Administração, promovendo a cultura de acesso à
transparência na Administração Pública e conscientizando sobre o direito fundamental de acesso à informação; • Publicar
constantemente quadros evolutivos de avaliação do serviço público desta Casa prestado à população; • Assessorar na elaboração do
planejamento anual da Ouvidoria; • Assessorar no Fluxo da comunicação interna da Ouvidoria;

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

12,00 Mês 3 51,32 1,00% 5.105,35 5.207,99

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.1 -- Fornecedor 15/01/2025 5.200,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

7540035 JEFFERSON HONORATO DE SOUSA BARROS Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.2 -- Fornecedor 15/01/2025 5.100,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

7543390 LUIZ ANTONIO DE MORAIS PINHEIRO LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.3 -- Fornecedor 15/01/2025 5.170,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

7543738 PEDRO EDUARDO DA SILVA FREITAS Exequível

Esta tabela reTete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos preços coletados.
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IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre
os valores.

Média aritmética : Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotações apresentaram variação moderada. A média
proporciona uma visão centralizada do mercado e evita distorções causadas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
conGável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eGciência e
economicidade.

4.2. Exclusão de valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados

Durante o processo de coleta e análise das cotações, alguns valores foram excluídos do cálculo do
preço de referência, pois se mostraram incompatíveis com a realidade de mercado e não
atendiam aos critérios de exequibilidade e representatividade. Essa exclusão foi fundamentada na
necessidade de obter uma estimativa precisa e conGável, que reTita os preços praticados no setor
e garanta a viabilidade do objeto da contratação.

A análise crítica dos valores coletados levou em conta fatores como a média de mercado, a
variação percentual em relação às outras cotações e a adequação do valor às condições reais de
execução. Dessa forma, os valores que se mostraram excessivamente altos ou baixos foram
desconsiderados, uma vez que poderiam distorcer a estimativa Gnal e comprometer a
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economicidade e eficiência da contratação pública.

Abaixo, a tabela apresenta os valores excluídos, a caracterização de cada exclusão e a justiGcativa
detalhada:

PREÇO FONTE DATA VALOR CLASSIFICAÇÃO

Essas exclusões foram essenciais para assegurar que o preço de referência esteja alinhado com as
condições reais de mercado, evitando que valores desproporcionais afetem negativamente a
contratação. Ao desconsiderar valores excessivos, garantimos que o custo Gnal não inclua
sobrepreços que poderiam resultar em desperdício de recursos públicos. Da mesma forma, ao
excluir valores inexequíveis, mitigamos o risco de contratar serviços que não possam ser realizados
conforme o objeto contratado, preservando a qualidade e a adequação da execução.

Essa análise seletiva dos valores, com base na representatividade e exequibilidade, reforça o
compromisso da Administração com uma estimativa de preço que seja realista, justa e que
contribua para uma contratação pública eficiente e responsável.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. Memória de cálculo

ITEM QUANTIDADE METODOLOGIA
VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL (R$)

1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E
ORIENTAÇÃO PARA O APERFEIÇOAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E UNIFORMIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES DA OUVIDORIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CE

12,0 Média 5.156,67 61.880,04

5.2. Conclusão

O preço estimado para a contratação é de R$ 61.880,04 (sessenta e um mil, oitocentos e oitenta
reais e quatro centavos) por serviço. Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e
criteriosa, reTete uma estimativa alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o
processo licitatório seja fundamentado em valores justos e realistas.

CertiGca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eGciente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: ILTAN BRITO TEIXEIRA, matrícula nº
PORTATIA.

Caririaçu, 15 de janeiro de 2025

ILTAN BRITO TEIXEIRA
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RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS
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